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AO PROJETO DE tEl COMPLEMENTAR Ne 049 de 2025

Acrescento parágrofo oo art. 748 do Proieto

de Lei Complementor de np 049 de 2025, na formo

que indica.

a cÂruaRa MUNtctpAL DE toRTALEzA DECREÍA:

Art. le - Fica acrescentado parágrafo ao art. 148 Projeto de Lei Complementar

de ne 049 de 2025, com a seguinte redação:

Art. 748. (...)

"§_. O processo de desaproprioçõo somente poderá ser

iniciodo opós a comprovoção de interesse público específico

referente à utilização do imóvel, com o oprovação do Conselho

Municipol de Desenvolvimento Urbono - CMDU."

Dêpartamento legislativo da Câmara Municipal de Fortaleza, de

-ffi§
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem como objetivo resguardar o direito fundamental de

propriedade, evitando que o Município promova desapropriações sem destino público

previamente definido. O instituto da desapropriação, ainda que constitucione lmente

autorizado, deve observar critérios estritos e proporcionais, sob pena de configurar

intervenção estatal excessiva e lesiva ao particular.

A exigência de aprovação prévia de projeto pelo Conselho Municipal de

Desenvolvimento Urbano - CMDU implica reforço democrático, técnico e deliberativo,

garantindo que a declaração de interesse público não seja mero ato discricionário e

isolado da Administração, mas sim fundamentado e avalizado por órgão colegiado

especializado na política urbana municipal.

Com isso, evita-se arbitrariedade, garante-se maior transparência, racionalidade

na intervenção estatal na propriedade privada, alinhando o instrumento

desa propriatório às diretrizes da Lei Federal n"- LO.257|2OOI - Estatuto da Cidade, que

determina o equilíbrio entre função social da propriedade e proteção do direito

privado.

Assim, cientes da relevância da matéria aqui exposta, pedimos a aprovação dos

nobres pares.
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